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1. Identificação 

 
1.1. Informações Territoriais 

 

 

UF MA 

Município MATINHA 

Região de Saúde Viana 

Área 408,73 Km² 

População 22.530 Hab 

Densidade Populacional 56 Hab/Km² 

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 17/02/2025 

 

 

1 .2. Secretaria de Saúde 
 

 

Nome do Órgão SECRETARIA DE SAUDE DE MATINHA 

Número CNES 2457393 

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados 

CNPJ da Mantenedora 06158729000177 

Endereço AV MAJOR HERACLITO 675 

Email A informação não foi identificada na base de dados 

Telefone 00 00000000 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 17/02/2025 

 

 

1 .3. Informações da Gestão 
 

 

Prefeito(a) LINIELDA NUNES CUNHA 

Secretário(a) de Saúde em Exercício JOSE ORLANDO CUNHA RABELO 

E-mail secretário(a) CUNHARABELO@HOTMAIL.COM 

Telefone secretário(a) 98988051272 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 17/02/2025 

 

 

1.4. Fundo de Saúde 
 

 

Instrumento de criação LEI 

Data de criação 05/1993 

CNPJ 11.463.523/0001-90 

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL 

Nome do Gestor do Fundo JEANE CUNHA RABELO 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 17/02/2025 

 

 

1.5. Plano de Saúde 
 

 

Período do Plano de Saúde 2022-2025 

Status do Plano Aprovado 

mailto:CUNHARABELO@HOTMAIL.COM
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Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 01/05/2023 

 

 

1.6. Informações sobre Regionalização 
 

 

Região de Saúde: Viana 
 

 

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade 

BACURITUBA 674.512 5374 7,97 

CAJAPIÓ 908.721 10342 11,38 

CAJARI 544.05 16711 30,72 

MATINHA 408.726 22530 55,12 

OLINDA NOVA DO MARANHÃO 197.63 13909 70,38 

PALMEIRÂNDIA 525.633 21606 41,10 

PENALVA 785.565 33534 42,69 

SÃO BENTO 459.452 48036 104,55 

SÃO JOÃO BATISTA 690.676 18909 27,38 

SÃO VICENTE FERRER 390.404 19885 50,93 

VIANA 1162.494 53115 45,69 

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Ano de referência: 2024 

 

 

1 .7. Conselho de Saúde 
 

 

Intrumento Legal de Criação LEI 

Endereço AV MAJOR HERACLITO DA SILVA 

E-mail 
 

Telefone 
 

Nome do Presidente MARCELE GASPAR SILVA 

Número de conselheiros por segmento Usuários 6 

Governo 3 

Trabalhadores 4 

Prestadores 0 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Ano de referência: 

 

 

1 .8. Casa Legislativa 
 

 

1º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa 

2º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa 

3º RDQA 

Data de Apresentação na Casa Legislativa 
 

30/05/2024 27/09/2024 17/02/2025 

 Considerações 

O Município de Matinha, localizado na Baixada Maranhense , pertencente á Região de Saúde de Viana, com pouco mais de vinte e três mil habitantes, 

município com baixo IDH , arrecadação municipal praticamente inexistente, cuja economia é baseada na agricultura familiar, pe sca e setor de serviço. 

O Município tem um Conselho Municipal de Saúde atuante, que se reúne regularmente , acompanhando toda a execução da política local de saúde. 

Os recursos são geridos pelo Fundo Municipal de Saúde e o Gestor Municipal de Saúde é o ord enador de despesas do SUS. As audiências públicas da Lei 

Complementar nº 141 de 2012 foram realizadas em conjunto com as audiências da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

A Política Municipal de Saúde é realizada de forma responsável e comprometida com a melhoria das condições de vida da populaç ão. Realizamos toda a 

Atenção Básica, contamos com um CAPS I , serviço de laboratório, serviço de raio x, hospital geral de 20 leit os e os atendimentos da equipe 

multiprofissional. 
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2. Introdução 
 

 

 Análises e Considerações sobre Introdução 

O presente relatório tem como objetivo apresentar tudo que foi realizado no Sistema Municipal de Saúde de Matinha durante o exercício de 2024, com o fim de 

demonstrar á sociedade com clareza e transparência as ações e atividades realizadas com os recursos destinados à saúde do Municipio, destacando para isso as principais 

informações, realizações, limites e avanços da Gestão da Saúde, para que possa também nortear o planejamento do príximo plano de saúde. 

Ressaltamos ainda, a importância do cumprimento legal e a garantia do principio da continuidade especialmente na politica pública municipal de saúde, que não pode 

sofrer interrupção, paralisação ou descontinuidade, sob o risco de prejudicar a saúde pública coletiva da população de Matinha. 

Desta forma, discorreremos sobre as ações realizadas, os avanços identificados e a caracterização de todos os serviços e equipes existentes e em perfeito 

funcionamento e também os limites identificados e alguns ainda não superados e que necessitam de um olhar diferenciado. 
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A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES 

3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade 
 

 

3.1. População estimada por sexo e faixa etária 
 

 
Período: 2021 

 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

0 a 4 anos 1018 974 1992 

5 a 9 anos 983 957 1940 

10 a 14 anos 1050 1054 2104 

15 a 19 anos 1068 1028 2096 

20 a 29 anos 2031 1936 3967 

30 a 39 anos 1829 1960 3789 

40 a 49 anos 1387 1522 2909 

50 a 59 anos 1038 1077 2115 

60 a 69 anos 689 758 1447 

70 a 79 anos 364 408 772 

80 anos e mais 185 275 460 

Total 11642 11949 23591 

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

3.2. Nascidos Vivos 
 

 
Número de nascidos vivos por residência da mãe. 

 

Unidade Federação 2020 2021 2022 2023 

MATINHA 357 363 299 297 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

3.3. Principais causas de internação por local de residência 
 

 
Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10. 

 

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023 2024 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 105 93 122 113 152 

II. Neoplasias (tumores) 39 50 72 65 98 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 12 14 20 25 28 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 37 36 51 52 63 

V. Transtornos mentais e comportamentais 12 3 13 9 8 

VI. Doenças do sistema nervoso 11 5 12 8 18 

VII. Doenças do olho e anexos 2 5 5 7 5 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 11 23 19 54 48 

IX. Doenças do aparelho circulatório 48 56 102 86 109 

X. Doenças do aparelho respiratório 48 45 87 130 116 
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XI. Doenças do aparelho digestivo 107 104 168 152 165 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 8 9 19 23 21 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 12 10 11 14 18 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 59 86 110 113 106 

XV. Gravidez parto e puerpério 321 347 298 290 312 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 14 14 12 17 14 

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 5 5 8 12 8 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 8 10 15 18 25 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 125 105 132 152 174 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - - 

XXI. Contatos com serviços de saúde 3 10 3 6 20 

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - - 

Total 987 1030 1279 1346 1508 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

3.4. Mortalidade por grupos de causas 
 

 
Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10 

 

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 11 15 6 2 

II. Neoplasias (tumores) 9 17 15 12 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 1 1 1 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 12 9 16 17 

V. Transtornos mentais e comportamentais - - - 3 

VI. Doenças do sistema nervoso 2 1 3 2 

VII. Doenças do olho e anexos - - - - 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - 

IX. Doenças do aparelho circulatório 50 43 59 46 

X. Doenças do aparelho respiratório 13 7 5 11 

XI. Doenças do aparelho digestivo 7 11 3 4 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - 1 2 - 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 2 - - 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 1 4 3 3 

XV. Gravidez parto e puerpério - - - - 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 7 4 2 2 

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 1 - 2 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2 2 5 2 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - - 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 14 14 14 25 

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - - 
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XXII.Códigos para propósitos especiais - - - - 

Total 130 132 134 132 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade 

Verificamos que a Atenção Básica do município deverá propor ações de melhorias nas ações de prevenção e promoção da saúde com vistas à redução de mortalidade 

precoce e prevenível do aparelho circulatório e demais doenças preveníveis. Observou-se um aumento no número de mortes causadas por doenças do sistema circulatório no ano 

de 2024 , seguido de doenças do aparelho respiratório e por causas externas e também doenças infecciosas e parasitárias e neoplasias, o que precisa de maior atenção sendo 

evitadas com políticas públicas implantadas e executadas no decorrer do ano. Sugerimos que seja realizada intensificação no trabalho das Vigilâncias em parceria com a Atenção 

Primária e saúde bucal do Município. Um destaque é para doenças hipertensivas e parasitárias como gripe e pneumonia, o que necessita de maior atenção pelas equipes de saúde 

da família com ações preventivas durante todo o ano e com ações integradas entre atenção básica e vigilância e toda dinâmica de funcionamento das redes de atenção à saúde. 
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A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES 

4. Dados da Produção de Serviços no SUS 
 

 

4.1. Produção de Atenção Básica 
 

 

Tipo de Produção Quantidade 

Visita Domiciliar 263.459 

Atendimento Individual 32.859 

Procedimento 27.818 

Atendimento Odontológico 2.536 

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB 

 
 
 

 

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos 
 

 
Caráter de atendimento: Urgência 

 

 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares 

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total 

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - - 

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 111 2059,55 - - 

03 Procedimentos clinicos - - 488 164176,84 

04 Procedimentos cirurgicos - - 179 92701,09 

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - - 

06 Medicamentos - - - - 

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - - 

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - - 

Total 111 2059,55 667 256877,93 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização 
 

 

Sistema de Informações Ambulatoriais 

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado 

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 918 - 

Sistema de Informacões Hospitalares 

Forma de Organização AIH Pagas Valor total 

--- --- --- 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos 
 

 

 

 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares 
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Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 

Portanto, não há produção sob gestão municipal. 

 

 
Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total 

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 2811 - - - 

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 17684 73683,21 - - 

03 Procedimentos clinicos 177431 478631,28 489 164628,24 

04 Procedimentos cirurgicos 898 1431,84 180 93166,68 

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - - 

06 Medicamentos - - - - 

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - - 

08 Acoes complementares da atencao a saude 54 267,30 - - 

Total 198878 554013,63 669 257794,92 

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica 
 

 

 

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos 
 

 
Financiamento: Vigilância em Saúde 

 

 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais 

Qtd. aprovada Valor aprovado 

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 291 - 

Total 291 - 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Data da consulta: 10/02/2025. 

 

 Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS 

A produção dos serviços de saúde é a materialização da politica de saúde ,  é quando podemos efetivamente perceber que as pessoas estão sendo atendidas 

e tendo seus problemas de saúde solucionados e os recursos do SUS estão de fato sendo investidos na politica de saúde.  

A produção da atenção especializada e hospitalar ainda pequena , porém de fato demonstra a situação municipal, onde só se con ta com um hospital de 

pequeno porte com apenas 17(dezesete) leitos funcionando de forma efetiva, realizando apernas procedimentos de SPA , que conforme valor tabela SUS 

de fato é o que se extrai do sistema especifico.  

A produção da Atenção Básica por sua vez é satisfatória e suficiente consiserando a população municipal existente, desta forma demonstrando o 

compromisso dos profissionais envolvidos , equipes atuantes e investimentos realizados. Cabe um destaque negativo para a prod ução de saúde bucal, que 

deve sofrer intervenção, pois está extremamente baixa para a piopulação, carecendo de um trabalho intensifocado, aumentar o número de equipes e o 

número de atendimentos. 

O CAPS I do municipio embora com alguns limites tem cumprido satisfatoriamente seu papel , a tendendo e executando de forma coerente e humanizada a 

política de saúde mental e a vigilância tem desempenhado um importante papel nas ações educativas e preventivas.  
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A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES. 

5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS 

 
5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão 

 

 

 
Período 12/2024 

 

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos 

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total 

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1 

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1 

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 12 12 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1 

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 1 1 

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1 

Total 0 0 18 18 

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 17/02/2025. 
 

 

5.2. Por natureza jurídica 
 

 
Período 12/2024 

 

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica 

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total 

ADMINISTRACAO PUBLICA 

MUNICIPIO 16 0 0 16 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2 0 0 2 

Total 18 0 0 18 

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 17/02/2025. 
 

 

5.3. Consórcios em saúde 
 

 
O ente não está vinculado a consórcio público em saúde 

 

 

 Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS 

Conforme dados extraídos do sistema de informação especifico, os números são compatíveis com a realidade, tendo dois serviços  privados cadastrados e 

dezesseis serviços públicos, totalizando de fato dezoito estabelecimentos de saúde , devidamente cadastrados no Município de Matinha(MA). Destacamos 

porém, que temos necessidade de um número maior de serviços de média complexidade , tais como : Base descentralizada do SAMU,  ambulatórios 

especializados, Centro de Especialidade e Diagnóstico, Centro de Reabilitação, os quais em virtude do escasso financiamento da saúde para inestimento , 

aguardamos andamento dos planos regionais das redes de atenção à saúde da Região de Saúde de Viana para que possamos pleietar os serviços junto ao 

Ministério da Saúde. 



https://digisusgmp.saude.gov.br 12 de 34 
 

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES. 

6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS 
 

 
Período 02/2024 

 

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação 

Adm. do 

Estabelecimento 

Formas de contratação CBOs 

médicos 

CBOs 

enfermeiro 

CBOs (outros) nível 

superior 

CBOs (outros) nível 

médio 

CBOs 

ACS 

Pública (NJ grupo 

1) 

Bolsistas (07) 7 0 0 0 0 

Estatutários e empregados públicos 

(0101, 0102) 

0 1 1 63 73 

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão 

Adm. do 

Estabelecimento 

Formas de contratação CBOs 

médicos 

CBOs 

enfermeiro 

CBOs (outros) nível 

superior 

CBOs (outros) 

nível médio 

CBOs 

ACS 

Pública (NJ grupo 

1) 

Contratos temporários e cargos em comissão 

(010301, 010302, 0104) 

15 20 25 52 0 

Privada (NJ grupos 

2, 4 e 5) 

Contratos temporários e cargos em comissão 

(010301, 010302, 0104) 

0 0 3 3 0 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 18/02/2025. 
 

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação 

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023 

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) 
 

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 0 0 0 6 

Estatutários e empregados públicos (0101, 

0102) 

114 113 117 160 

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão 

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023 

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Contratos temporários e cargos em 

comissão (010301, 010302, 0104) 

4 18 16 17 

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em 

comissão (010301, 010302, 0104) 

87 113 113 152 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 18/02/2025. 

 

 Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS 

O quantitativo de profissionais trabalhadores do SUS em nosso municipio são suficientes para os serviços implantados e os mes mos atendem 

adequadamente a população. O que ainda necessitamos são de novos serviços, para melhor significativamente a saúde de Matinha.  

O Número de Agentes Comunitários de Saúde poderia ser um pouco maior para a cobertura mais eficaz de algumas áreas de dificil  acesso e de residencias 

muito distante umas das outras , contudo o número no cnes está devidamente corrente e atualizado.  

Consideramos ser essencial para a continuidade da gestão que todos os funcionários do serviço público sejam contratados através de concurso público e/ou processo 

seletivo sendo feito provas de títulos com avaliação medica/psicológica e não somente credenciamento ou comissionados como atualmente, desta forma haverá de fato a 

desprezarização em relação aos trabalhadores da saúde. 
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7. Programação Anual de Saúde - PAS 

 
7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

 

 

DIRETRIZ Nº 1 - Garantir o acesso da população às ações e serviços de saúde como direito fundamental ao atendimento das necessidades de 

saúde, mediante o aprimoramento da política de atenção primária e vigilância em saúde 

 

 
OBJETIVO Nº 1 .1 - Fortalecer a Atenção Básica para de fato ter resolutividade no atendimento e resolução de problemas de saúde dos 

usuários do SUS. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e avaliação 

da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Informatização e 

implantação do PEC em 

100% das UBS 

Cobertura populacional 

estimada pelas equipes de 

Atenção Básica 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Realizar o processo de licitação e aquisição dos equipamentos e instalação dos equipamentos nas UBS. 

 
2. Contratação de um 

ginecologista para 

atender nas UBS e 

intensificar a política de 

saúde da mulher 

Razão de exames 

citopatológicos do colo do 

útero em mulheres de 25 a 64 

anos na população residente 

de determinado local e a 

população da mesma faixa 

etária 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - - Abertura de processo para contratação; 

 
Ação Nº 2 - - Recebimento de currículos e analises; 

 
Ação Nº 3 - - Inicio das atividades. 

 
3. Realizar pelo menos 

4 rodadas de 

capacitações anual para 

todos os trabalhadores 

da saúde 

Percentual de trabalhadores 

que passaram por alguma 

capacitação no exercício 

Percentual 
  

4,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Realizar o levantamento da demanda; encaminhar para o processo de licitação;mobilizar os profissionalizais e realizar as capacitações. 

 
4. Aquisição de 

equipamentos essenciais 

ao trabalho da atenção 

básica. 

Numero de UBS dotadas de 

todo os equipamentos 

necessários 

Número 
  

10 3 Número 3,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Levantamento da demanda dos equipamentos essenciais. 

 
Ação Nº 2 - Encaminhar licitação para os equipamentos referentes a 3 UBS. 

 
5. Realização de pelo 

menos 06 campanhas 

anuais da saúde na 

atenção básica 

Número de campanhas 

realizadas pela atenção 

básica. 

Número 
  

24 6 Número 6,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Elaboração de cronograma das campanhas junto aos profissionais de saúde . 

 
Ação Nº 2 - Levantamento dos materiais necessários para as campanhas e definição das responsabilidades. 

 
6. Garantir pelo menos 

02 equipes em 

funcionamento regular 

em cada ano com todos 

os equipamentos e 

insumos necessários 

Número de Equipes de saúde 

bucal credenciadas 

Número 
  

2 2 Número 2,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Definir as duas equipes do ano para organização total com 100% de regularidades em todos os aspectos. 
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7. Aquisição de dois 

veículos 4X4 para 

Atenção Básica 

intensificar o trabalho 

em áreas de difícil 

aceso 

Número de veículos 

adquiridos para atenção 

básica. 

Número 
  

2 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Solicitar a realização de licitação com indicação de dotação orçamentária. 

 
Ação Nº 2 - Garantir emenda parlamentar com o objetivo da aquisição do veículo. 

 
OBJETIVO Nº 1 .2 - Implementar e fortalecer as ações de Vigilância em Saúde para promoção, prevenção, controle de doenças e agravos. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Aquisição de 100% dos 

equipamentos essenciais 

ao trabalho da vigilância. 

Percentual de 

equipamentos adquiridos e 

disponibilizados 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Garantir dotação orçamentária para a aquisição. 

 
Ação Nº 2 - - Realizar o levantamento da demanda para cumprir os 25% planejados. 

 
Ação Nº 3 - - Realizar o processo de licitação e aquisição dos equipamentos e disponibilização à vigilância. 

 
2. Realização de pelo 

menos 06 campanhas 

anuais da saúde de 

vigilância em saúde 

Número de campanhas 

envolvendo a vigilância 

realizadas em cada 

exercício. 

Número 
  

24 6 Número 6,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Organizar junto aos profissionais da atenção básica e realizar campanhas das arboviroses , câncer de mama, de próstata. 

 
3. Garantir medicamentos 

específicos para os 

pacientes de covid-19. 

100% dos pacientes 

confirmados de covid-19 

atendidos com a 

medicação do protocolo 

adotado. 

Proporção 
  

100,00 100,00 Proporção 100,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Adquirir toda medicação necessária para pacientes diagnosticados com covid 19. 

 
4. Garantir 04 leitos de 

isolamento para pacientes 

de covid no hospital 

Municipal 

Número de leitos 

disponibilizados nos 04 

anos do PMS. 

Número 
  

4 4 Número 4,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Disponibilizar no Hospital municipal os 04 leitos de isolamento para pacientes com covid 19. 

 
5. Adquirir testes de 

covid -19 para continuar 

testando todos os casos 

suspeitos. 

Proporção de testes 

realizado em casos 

suspeitos 

Proporção 
  

100,00 70,00 Proporção 50,00 71,43 

 
Ação Nº 1 - Garantir e disponibilizar os testes sempre que necessário e pacientes sintomáticos . 

 
6. Contratação de um 

profissional 

trimestralmente para 

avaliação dos pacientes 

de hanseníase 

Percentual de pacientes 

examinados 

Número 
  

1 1 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Contactar e contratar o profissional para avaliação dos pacientes. 

 

DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecimento da Assistência de Média e Alta complexidade, de forma ascendente e regionalizada, contemplando as 

demandas especificas de saúde, aperfeiçoando o sistema de regulação, garantindo a oferta de serviços de saúde  
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OBJETIVO Nº 2 .1 - Garantir de forma adequada e suficiente a assistência dos serviços de média complexidade aos usuários do SUS. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para monitoramento 

e avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida 

- Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Implantação de uma 

equipe de saúde 

mental. 

Número de atendimentos 

realizados e registrados pela 

EMAESM. 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta não programada para o exercício de 2023. 

 
2. Aquisição de um 

aparelho de ultrassom 

para o município. 

Municipio dotado de 

equipamento próprio de 

Ultrassonografia 

Número 
  

1 1 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - - Buscar parceria e emenda parlamentar para aquisição; 

 
3. Contratação de pelo 

menos três especialistas 

para o município. 

Municipio com registro de 

consultas em três especialidades 

novas.(cardiologia e ortopedia). 

Número 
  

2 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta excluida pelo plenário do conselho de saúde . 

 
4. Aquisição de 

aparelhos para a 

lavanderia hospitalar. 

Municipio com lavanderia 

hospitalar adequada. 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta não programada para o exercício de 2024. 

 
5. Implantação do 

Programa melhor em 

casa. 

Municipio com equipes de 

EMAD e EMAP credenciadas e 

habilitadas. 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta não programada para o exercício de 2024. 

 
6. Reforma e 

adequação do Hospital 

Municipal 

Hospital adequado e com alvará 

sanitário. 

Número 
  

1 1 Número 1,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Realizar a licitação para contratação da empresa; 

 
Ação Nº 2 - Meta reprogramada em função de não ter sido realizada no ano anterior. 

 
Ação Nº 3 - Iniciar as obras no primeiro quadrimestre de 2024. 

 

DIRETRIZ Nº 3 - Garantir a assistência farmacêutica aos usuários do SUS de Matinha mediante o aprimoramento da política de assistência 

medicamentosa. 
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OBJETIVO Nº 3 .1 - Garantir aos usuários do SUS, acesso a medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Implantação de uma 

CAF- Central de 

Abastecimento 

Farmacêutico. 

CAF implantada e 

equipada 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta não programada para o exercício de 2024. 

 
2. Elaborar uma 

REMUME 

Municipio com 

REMUME implantada e 

equipada 

Número 
  

1 1 Número 1,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Realizar levantamento dos componentes na Atenção Básica , CAPS I e no Hospital Municipal; 

 
Ação Nº 2 - - Elaborar e encaminhar ao Conselho de Saúde para apreciação. 

 
Ação Nº 3 - - Publicar e disponibilizar a REMUME. 

 
3. Garantir 100% das 

medicações na FB a 

pacientes hipertensos e 

diabéticos 

Município com programa 

de medicação implantado 

e em funcionamento. 

Percentual 
  

100,00 100,00 Percentual 0 0 

 
Ação Nº 1 - - Garantir a licitação em número suficiente para o atendimento e entregar oportunamente aos pacientes. 

 
4. Implantar um horto 

para cultivação de plantas 

medicinais. 

Adesão com a SES no 

Programa Farmácia Viva 

Número 
  

1 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta excluida pelo plenário do Consleho de Saúde. 

 

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer os serviços municipais de saúde, com o investimento em infraestrutura física dos serviços e ampliação com 

construções de novos equipamentos para serviços de saúde. 
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Buscar financiamento para construções e adequações de novos equipamentos de saúde no Municipio de Matinha. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Ampliação do setor de 

imunização 

Setor de imunização 

ampliado 

Número 
  

1 0 Número 1,00 0 

 
Ação Nº 1 - Meta já realizada em outro exercício e não programada para 2024. 

 
2. Construção da Rede de 

Frio Municipal. 

Municipio com rede 

de frio construída. 

Número 
  

1 1 Número 1,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Buscar emenda parlamentar estadual para a quisição da viatura. 

 
3. Aquisição de duas 

ambulâncias para realizar o 

Municipio com 

ambulâncias 

adquiridas. 

Número 
  

2 0 Número 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta não programada para este exercício. 

 
4. Manutenção predial de 

todos os estabelecimentos de 

saúde 

Percentual de 

estabelecimentos com 

manutenção realizada. 

Percentual 
  

100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Realizar licitação e contratação da empresa para a realização contínua da manutenção dos estabelecimentos de saúde. 

 
5. Manutenção preventiva e 

corretiva dos aparelhos dos 

estabelecimentos de saúde 

Percentual de 

aparelhos em pleno 

funcionamento. 

Percentual 
  

100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Realizar o processo de licitação e contratar a empresa para manutenção dos aparelhos dos estabelecimentos de saúde. 

 

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer a Gestão Pública, por meio da gestão compartilhada nas regiões de saúde, com aprimoramento do planejamento 

estratégico e dos instrumentos de gestão, garantindo e fortalecendo as instancias de controle social.  
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OBJETIVO Nº 5 .1 - Fortalecer a gestão de saúde através da consolidação dos principios do sus e efetivo papel do controle social 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e avaliação 

da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Realização de uma 

capacitação anual para 

conselheiros de Saúde . 

Conselheiros de saúde 

capacitados. 

Número 
  

4 1 Número 1,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Definição do tema; definir cronograma ,mobilizar os conselheiros e realizar a capacitação como no ano anterior. 

 
2. Garantir diárias para 

100% dos deslocamentos 

dos conselheiros 

Proporção de Conselheiros 

com diárias garantidas e 

participando dos eventos. 

Proporção 
  

100,00 100,00 Proporção 100,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - - Disponibilizar sempre que necessário as diárias aos conselheiros de saúde. 

 
3. Realizar 12 reuniões 

anuais 

Proporção de reuniões 

realizados no ano de 2022 

Número 
  

12 12 Número 10,00 83,33 

 
Ação Nº 1 - Estabelecer o calendário , definir as pautas e mobilizar as reuniões . 

 
4. Disponibilizar o 

Secretário executivo 

para o Conselho de 

Saúde . 

Conselho de saúde com 

secretário executivo 

contrato. 

Número 
  

1 1 Número 1,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Manter um servidor da saúde à disposição do Conselho de Saúde para as atividades do referido CMS. 

 
5. Garantir uma sala 

com equipamentos para 

o Conselho de Saúde 

Conselho de Saúde com 

instalações especificas. 

Número 
  

1 10 Número 1,00 10,00 

 
Ação Nº 1 - Manter organizada a sala do Conselho de Saúde para os trabalhos do referido conelho. 

 

DIRETRIZ Nº 6 - Garantir o financiamento público e sustentável ao SUS, melhorando o padrão de gastos e qualificando o financiamento 

tripartite em saúde. 

 

 
OBJETIVO Nº 6 .1 - Garantir os investimentos em ações e serviços de saúde, aumentando a eficiência dos gastos de saúde. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

 

Meta 2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Buscar emendas 

parlamentares de 

custeio e investimento 

para atenção básica e 

média complexidade 

Municipio com 

emendas 

cadastradas no 

investsus no 

exercício de 2022 

Moeda 
  

14.000.000,00 3500000,00 Moeda 3.500.000,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Buscar articulação e parceria para a disponibilização de emendas para a saúde tanto de custeio como de investimentos e para 

equioamentos. 

 
2. Arrecadações 

municipais de multas e 

etc da vigilância sejam 

100 % repassadas para 

a conta do FUS. 

Aumento do valor 

mensal na conta do 

FUS. 

Percentual 
  

100,00 100,00 Percentual 0 0 

 
Ação Nº 1 - Meta que ainda deve ser viabilizada junto a demais setores para efetivar. 

 

DIRETRIZ Nº 7 - Garantir a formação adequada dos trabalhadores de saúde, possibilitando as condições necessárias e salário justo para as 

categorias, realizando também ações de educação em saúde aos usuários da saúde .  
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OBJETIVO Nº 7 .1 - Garantir educação em saúde para todos os trabalhadores do SUS do Município de Matinha/MA. 

  

 

Descrição da Meta 

 

Indicador para 

monitoramento e 

avaliação da meta 

 

Unidade 

de 

medida 

 

Ano - 

Linha- 

Base 

 

Linha- 

Base 

 

Meta 

Plano(2022- 

2025) 

 

Meta 

2024 

Unidade 

de 

medida - 

Meta 

 

Resultado 

Anual 

 

% meta 

alcançada 

da PAS 

 
1. Realizar uma capacitação 

anual de vacina para 100% dos 

trabalhadores de saúde 

Percentual de 

Profissionais de 

saúde capacitados 

em vacina 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - mobilizar 25% dos trabalhadores e pela própria equipe municipal realizar a capacitação. 

 
2. Realizar uma capacitação 

anual sobre assepsia em 

ambientes de saúde 

p/profissionais de saúde das UBS 

e do Hospital Municipal. 

100% dos 

profissionais do 

Hospital e UBS 

capacitados 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Mobilizar 25% dos trabalhadores da saúde e realizar a capacitação pelos próprios técnicos municipais. 

 
3. Realizar capacitação anual 

para todos os trabalhadores da 

saúde em humanização e 

acolhimento/Relações humanas . 

Profissionais 

capacitados em 

acolhimento e 

humanização 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Mobilizar 25% dos trabalhadores da saúde e realizar a capacitação. 

 
Ação Nº 2 - Definir quais técnicos do município poderão ministrar a capacitação. 

 
Ação Nº 3 - Realizar a capacitação nas dependências da saúde , evitando gastos adicionais. 

 
4. Realizar capacitação anula 

para ACE e ACS ,Motorista e 

Tec.Enfermagem sobre 

hanseníase e primeiros socorros. 

Profissionais 

capacitados em 

hanseníase e 

primeiros socorros 

Percentual 
  

100,00 25,00 Percentual 25,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Mobilizar os profissionais, definir o local e data e realizar a capacitação por técnicos contratados para este fim. 

 
5. Estabelecer o piso dos 

profissionais da enfermagem, 

desde que haja financiamento do 

Governo Federal. 

Profissionais de 

enfermagem com 

recebimento de 

piso nacional. 

Percentual 
  

100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00 

 
Ação Nº 1 - Garantir o pagamento do piso , havendo as condições orçamentária e financeira para tal, sendo vital a complementação adequada  pelo 

Ministério da Saúde 

 

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção 

 

Subfunções 

 

Descrição das Metas por Subfunção 
Meta programada 

para o exercício 

 

Resultados 

0 - Informações 

Complementares 

Estabelecer o piso dos profissionais da enfermagem, desde que haja 

financiamento do Governo Federal. 

100,00 100,00 

122 - Administração Geral Realização de uma capacitação anual para conselheiros de Saúde . 1 1 

Realizar uma capacitação anual de vacina para 100% dos trabalhadores de saúde 25,00 25,00 

Construção da Rede de Frio Municipal. 1 1 

Realizar uma capacitação anual sobre assepsia em ambientes de saúde 

p/profissionais de saúde das UBS e do Hospital Municipal. 

25,00 25,00 

Arrecadações municipais de multas e etc da vigilância sejam 100 % repassadas 

para a conta do FUS. 

100,00 0,00 

Garantir diárias para 100% dos deslocamentos dos conselheiros 100,00 100,00 

Contratação de pelo menos três especialistas para o município. 0 0 
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Realizar capacitação anual para todos os trabalhadores da saúde em humanização 

e acolhimento/Relações humanas . 

25,00 25,00 

Realizar 12 reuniões anuais 12 10 

Implantar um horto para cultivação de plantas medicinais. 0 0 

Realizar capacitação anula para ACE e ACS ,Motorista e Tec.Enfermagem sobre 

hanseníase e primeiros socorros. 

25,00 25,00 

Disponibilizar o Secretário executivo para o Conselho de Saúde . 1 1 

Manutenção predial de todos os estabelecimentos de saúde 100,00 100,00 

Manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos dos estabelecimentos de saúde 100,00 100,00 

Garantir uma sala com equipamentos para o Conselho de Saúde 10 1 

301 - Atenção Básica Informatização e implantação do PEC em 100% das UBS 25,00 25,00 

Buscar emendas parlamentares de custeio e investimento para atenção básica e 

média complexidade 

3.500.000,00 3.500.000,00 

Contratação de um ginecologista para atender nas UBS e intensificar a política de 

saúde da mulher 

0 0 

Realizar pelo menos 4 rodadas de capacitações anual para todos os trabalhadores 

da saúde 

25,00 25,00 

Aquisição de equipamentos essenciais ao trabalho da atenção básica. 3 3 

Realização de pelo menos 06 campanhas anuais da saúde na atenção básica 6 6 

Garantir pelo menos 02 equipes em funcionamento regular em cada ano com 

todos os equipamentos e insumos necessários 

2 2 

Aquisição de dois veículos 4X4 para Atenção Básica intensificar o trabalho em 

áreas de difícil aceso 

0 0 

302 - Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial 

Implantação de uma equipe de saúde mental. 0 0 

Aquisição de um aparelho de ultrassom para o município. 1 0 

Aquisição de duas ambulâncias para realizar o 0 0 

Garantir 04 leitos de isolamento para pacientes de covid no hospital Municipal 4 4 

Aquisição de aparelhos para a lavanderia hospitalar. 0 0 

Implantação do Programa melhor em casa. 0 0 

Contratação de um profissional trimestralmente para avaliação dos pacientes de 

hanseníase 

1 0 

Reforma e adequação do Hospital Municipal 1 1 

303 - Suporte Profilático e 

Terapêutico 

Implantação de uma CAF- Central de Abastecimento Farmacêutico. 0 0 

Elaborar uma REMUME 1 1 

Garantir medicamentos específicos para os pacientes de covid-19. 100,00 100,00 

Garantir 100% das medicações na FB a pacientes hipertensos e diabéticos 100,00 0,00 

305 - Vigilância 

Epidemiológica 

Aquisição de 100% dos equipamentos essenciais ao trabalho da vigilância. 25,00 25,00 

Ampliação do setor de imunização 0 1 

Realização de pelo menos 06 campanhas anuais da saúde de vigilância em saúde 6 6 

Adquirir testes de covid -19 para continuar testando todos os casos suspeitos. 70,00 50,00 
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos 

Subfunções Categoria 

Econômica 

Recursos 

ordinários - 

Fonte Livre 

(R$) 

Receita de 

impostos e de 

transferência de 

impostos (receita 

própria - R$) 

Transferências de 

fundos à Fundo de 

Recursos do SUS, 

provenientes do 

Governo Federal 

(R$) 

Transferências de 

fundos ao Fundo 

de Recursos do 

SUS, 

provenientes do 

Governo 

Estadual (R$) 

Transferências 

de convênios 

destinados à 

Saúde (R$) 

Operações 

de Crédito 

vinculadas 

à Saúde 

(R$) 

Royalties 

do petróleo 

destinados 

à Saúde 

(R$) 

Outros recursos 

destinados à 

Saúde (R$) 

Total(R$) 

0 - Informações 

Complementares 

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00 

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00 

122 - 

Administração 

Geral 

Corrente 47.471,68 407.396,21 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 454.867,89 

Capital 8.683,85 70.352,91 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 79.036,76 

301 - Atenção 

Básica 

Corrente N/A 4.013.475,16 5.365.504,77 633.341,51 N/A N/A N/A 1.042.060,94 11.054.382,38 

Capital N/A 28.174,24 93.730,35 N/A N/A N/A N/A 372.826,26 494.730,85 

302 - 

Assistência 

Hospitalar e 

Ambulatorial 

Corrente N/A 3.212.896,40 2.978.284,63 142.415,00 N/A N/A N/A N/A 6.333.596,03 

Capital N/A 140.650,66 N/A N/A N/A N/A N/A 221.644,70 362.295,36 

303 - Suporte 

Profilático e 

Terapêutico 

Corrente N/A 1.157,85 43.998,13 93.787,49 N/A N/A N/A 34.735,37 173.678,84 

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00 

304 - Vigilância 

Sanitária 

Corrente N/A 50.945,18 221.734,30 N/A N/A N/A N/A N/A 272.679,48 

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 5.513,55 5.513,55 

305 - Vigilância 

Epidemiológica 

Corrente N/A 52.103,04 208.460,43 N/A N/A N/A N/A N/A 260.563,47 

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 5.513,55 5.513,55 

306 - 

Alimentação e 

Nutrição 

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00 

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 18/02/2025. 

 

 Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS 

A elaboração dos instrumentos de planejamento é uma responsabilidade da Gestão de Saúde em todas as esferas,  através de um planejamento consistente 

e ouvido todos os seguimentos da sociedade, é que se pode de fato desenvolver uma politica de saúde , capaz de melhorar os indicadores e  a vida da 

população. 

A PAS ¿ Programação Anual de Saúde deve refletir obrigatoriamente os anseios e metas  da população lançados no Plano Municipal de Saúde e 

priorizados para um exercício. Assim, a partir da Conferencia Municipal de Saúde realizada no ano de 2022 onde foram definidos as Diretrizes, Objetivos  

e Metas para o período de 2022 a 2025 , os quais estão contemplados no Plano Municipal de Saúde e , a partir do mesmo, foram selecionadas as metas 

para execução no exercício de 2024, os quais acima foram descritos o que foi possível realizar ,  sendo que algumas metas não conseguimos efetivar e 

outras não estavam planejadas para este exercício. Todas executadas conforme a lei vigente e em pertinencia com os instrumentos contábeis.  
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O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de Consolidação 

CIT nº 1/2021. 

Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS 

8. Indicadores de Pactuação Interfederativa 
 

 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 18/02/2025. 
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A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE. 

9. Execução Orçamentária e Financeira 
 

 

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica 
 

 

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção 

Subfunções Recursos 

Ordinários 

- Fonte 

Livre 

Receitas de 

Impostos e de 

Transferência de 

Impostos - Saúde 

Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do 

Governo Federal 

Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do 

Governo Estadual 

Transferências 

de Convênios 

destinadas à 

Saúde 

Operações de 

Crédito 

vinculadas à 

Saúde 

Transferências da 

União - inciso I do art. 

5º da Lei 

Complementar 

173/2020 

Royalties do 

Petróleo 

destinados à 

Saúde 

Outros 

Recursos 

Destinados 

à Saúde 

TOTAL 

301 - Atenção 

Básica 

Corrente 0,00 965.464,44 13.384.331,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.349.796,17 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

302 - 

Assistência 

Hospitalar e 

Ambulatorial 

Corrente 0,00 9.069.613,30 2.972.301,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.041.914,35 

Capital 0,00 362.431,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362.431,91 

303 - Suporte 

Profilático e 

Terapêutico 

Corrente 0,00 0,00 24.009,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.009,36 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

304 - 

Vigilância 

Sanitária 

Corrente 0,00 0,00 277.103,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277.103,68 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

305 - 

Vigilância 

Epidemiológica 

Corrente 0,00 0,00 86.094,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.094,93 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

306 - 

Alimentação e 

Nutrição 

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 

Subfunções 

Corrente 0,00 1.058.578,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.058.578,24 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 11.456.087,89 16.743.840,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.199.928,64 

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 17/02/2025. 

 

9.2. Indicadores financeiros 
 

 

Indicadores do Ente Federado 

Indicador Transmissão 

Única 

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 2,86 % 

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 95,66 % 

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 17,00 % 

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município 96,42 % 

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 22,11 % 

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 33,03 % 

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.279,84 

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 45,86 % 

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 7,22 % 

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 5,07 % 

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 1,29 % 

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 % 

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 68,81 % 

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 28,72 % 
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Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 17/02/2025. 

 

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 
 

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.743.032,30 1.743.032,30 3.412.459,61 195,78 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - 

IPTU 

3.473,53 3.473,53 5.487,35 157,98 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - 

ITBI 

4.816,63 4.816,63 4.506,92 93,57 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS 

970.563,98 970.563,98 896.647,10 92,38 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 

764.178,16 764.178,16 2.505.818,24 327,91 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS (II) 

27.265.742,88 27.265.742,88 35.998.005,63 132,03 

Cota-Parte FPM 22.989.008,96 22.989.008,96 28.835.789,52 125,43 

Cota-Parte ITR 1.389,41 1.389,41 2.759,41 198,60 

Cota-Parte do IPVA 590.501,21 590.501,21 743.455,27 125,90 

Cota-Parte do ICMS 3.655.897,16 3.655.897,16 6.374.538,89 174,36 

Cota-Parte do IPI - Exportação 28.946,14 28.946,14 41.462,54 143,24 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 

Transferências Constitucionais 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = 

(I) + (II) 

29.008.775,18 29.008.775,18 39.410.465,24 135,86 

DESPESAS COM 

AÇÕES E 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) - 

POR SUBFUNÇÃO 

E CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas 

em Restos a 

Pagar Não 

Processados 

(g) 

Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA 

(IV) 

3.981.551,70 4.497.451,46 964.924,44 21,45 964.924,44 21,45 964.924,44 21,45 0,00 

Despesas Correntes 3.955.582,88 4.471.482,64 964.924,44 21,58 964.924,44 21,58 964.924,44 21,58 0,00 

Despesas de Capital 25.968,82 25.968,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(V) 

6.331.302,69 13.351.589,36 9.432.045,21 70,64 9.432.045,21 70,64 9.432.045,21 70,64 0,00 

Despesas Correntes 6.190.652,03 12.966.607,03 9.069.613,30 69,95 9.069.613,30 69,95 9.069.613,30 69,95 0,00 

Despesas de Capital 140.650,66 384.982,33 362.431,91 94,14 362.431,91 94,14 362.431,91 94,14 0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



https://digisusgmp.saude.gov.br 25 de 34 
 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (VII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

(VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO (IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 

SUBFUNÇÕES (X) 

496.274,66 919.774,66 923.301,84 100,38 923.301,84 100,38 923.301,84 100,38 0,00 

Despesas Correntes 454.867,89 878.367,89 923.301,84 105,12 923.301,84 105,12 923.301,84 105,12 0,00 

Despesas de Capital 41.406,77 41.406,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + 

V + VI + VII + VIII 

+ IX + X) 

10.809.129,05 18.768.815,48 11.320.271,49 60,31 11.320.271,49 60,31 11.320.271,49 60,31 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 

APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS 

EMPENHADAS (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS (e) 

DESPESAS PAGAS 

(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.320.271,49 11.320.271,49 11.320.271,49 

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem 

Disponibilidade Financeira (XIII) 

0,00 N/A N/A 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual 

Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)  

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos 

Restos a Pagar Cancelados (XV) 

0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.320.271,49 11.320.271,49 11.320.271,49 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 

141/2012) 

5.911.569,78 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei 

Orgânica Municipal) 

N/A 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada 

(XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 

5.408.701,71 5.408.701,71 5.408.701,71 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 

(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica 

Municipal) 

28,72 28,72 28,72 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 

PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

Saldo Inicial 

(no exercício 

atual) (h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 

(não aplicado) 

(l) = (h - (i ou 

j)) 

Empenhadas 

(i) 

Liquidadas (j) Pagas (k) 
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Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

EXERCÍCIO 

DO 

EMPENHO2 

Valor 

Mínimo 

para 

aplicação 

em ASPS 

(m) 

Valor 

aplicado em 

ASPS no 

exercício (n) 

Valor 

aplicado 

além do 

limite 

mínimo (o) 

= (n - m), 

se 

Total 

inscrito 

em RP 

no 

exercício 

(p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente 

no Exercício 

sem 

Disponibilidade 

Financeira q = 

(XIIId) 

Valor 

inscrito em 

RP 

considerado 

no Limite 

(r) = (p - (o 

+ q)) se 

Total 

de 

RP 

pagos 

(s) 

Total 

de 

RP a 

pagar 

(t) 

Total de 

RP 

cancelados 

ou 

prescritos 

(u) 

Diferença 

entre o 

valor 

aplicado 

além do 

limite e o 

total de RP 

cancelados 

(v) = ((o + 

q) - u)) 

Empenhos de 

2024 

5.911.569,78 11.320.271,49 5.408.701,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.408.701,71 

Empenhos de 

2023 

4.786.987,00 8.756.988,26 3.970.001,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.970.001,26 

Empenhos de 

2022 

4.653.713,90 8.000.336,48 3.346.622,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.346.622,58 

Empenhos de 

2021 

3.627.896,21 6.932.658,60 3.304.762,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.304.762,39 

Empenhos de 

2020 

2.850.545,66 6.103.669,90 3.253.124,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.253.124,24 

Empenhos de 

2019 

2.879.592,30 5.237.593,69 2.358.001,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.358.001,39 

Empenhos de 

2018 

2.613.115,53 5.071.185,34 2.458.069,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.458.069,81 

Empenhos de 

2017 

2.428.225,13 4.772.271,79 2.344.046,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.344.046,66 

Empenhos de 

2016 

2.453.461,31 4.213.753,49 1.760.292,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.760.292,18 

Empenhos de 

2015 

2.152.107,20 3.515.108,43 1.363.001,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.363.001,23 

Empenhos de 

2014 

2.060.370,64 3.466.421,97 1.406.051,33 0,00 61.262,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.467.313,52 

Empenhos de 

2013 

1.943.345,02 3.665.004,78 1.721.659,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.721.659,76 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 

0,00 
 

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 
 

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 

0,00 
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CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

Saldo Inicial 

(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 

(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x 

ou y)) 

Empenhadas 

(x) 

Liquidadas (y) Pagas (z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a ser 

compensados (XXIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser 

compensados (XXV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser 

compensados (XXVI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios 

anteriores a serem compensados (XXVII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA 

SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 11.881.531,22 11.881.531,22 19.403.235,56 163,31 

Provenientes da União 10.849.890,87 10.849.890,87 18.709.509,03 172,44 

Provenientes dos Estados 1.031.640,35 1.031.640,35 693.726,53 67,24 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 

DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 

11.881.531,22 11.881.531,22 19.403.235,56 163,31 

DESPESAS COM 

SAUDE POR 

SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO 

MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas 

em Restos a 

Pagar não 

Processados 

(g) 

Até o 

bimestre (d) 

% 

(d/c) x 

100 

Até o 

bimestre (e) 

% 

(e/c) x 

100 

Até o 

bimestre (f) 

% 

(f/c) 

x 100 

ATENÇÃO BÁSICA 

(XXXIII) 

11.731.642,41 20.903.100,98 13.384.871,73 64,03 13.384.871,73 64,03 13.384.871,73 64,03 0,00 

Despesas Correntes 11.635.706,64 20.807.165,21 13.384.871,73 64,33 13.384.871,73 64,33 13.384.871,73 64,33 0,00 

Despesas de Capital 95.935,77 95.935,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(XXXIV) 

2.978.284,63 4.659.959,93 2.972.301,05 63,78 2.972.301,05 63,78 2.972.301,05 63,78 0,00 

Despesas Correntes 2.978.284,63 4.659.959,93 2.972.301,05 63,78 2.972.301,05 63,78 2.972.301,05 63,78 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 

(XXXV) 

43.998,13 43.998,13 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 0,00 

Despesas Correntes 43.998,13 43.998,13 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (XXXVI) 

227.247,85 303.849,58 277.103,68 91,20 277.103,68 91,20 277.103,68 91,20 0,00 

Despesas Correntes 221.734,30 298.336,03 277.103,68 92,88 277.103,68 92,88 277.103,68 92,88 0,00 

Despesas de Capital 5.513,55 5.513,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

(XXXVII) 

208.460,43 213.460,43 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 0,00 

Despesas Correntes 208.460,43 213.460,43 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO (XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 

SUBFUNÇÕES 

(XXXIX) 

0,00 136.000,00 135.276,40 99,47 135.276,40 99,47 135.276,40 99,47 0,00 

Despesas Correntes 0,00 136.000,00 135.276,40 99,47 135.276,40 99,47 135.276,40 99,47 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS NÃO 

COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO 

MÍNIMO (XL) = 

(XXXIII + XXXIV + 

XXXV + XXXVI + 

XXXVII + XXXVIII+ 

XXXIX) 

15.189.633,45 26.260.369,05 16.879.657,15 64,28 16.879.657,15 64,28 16.879.657,15 64,28 0,00 

DESPESAS TOTAIS 

COM SAÚDE 

EXECUTADAS 

COM COM 

RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

DE OUTROS 

ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS PAGAS Inscritas 

em Restos a 

Pagar não 

Processados 

(g) 

Até o 

bimestre (d) 

% (d/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (e) 

% (e/c) 

x 100 

Até o 

bimestre (f) 

% (f/c) 

x 100 

ATENÇÃO 

BÁSICA(XLI) = (IV 

+ XXXIII) 

15.713.194,11 25.400.552,44 14.349.796,17 56,49 14.349.796,17 56,49 14.349.796,17 56,49 0,00 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(XLII) = (V + 

XXXIV) 

9.309.587,32 18.011.549,29 12.404.346,26 68,87 12.404.346,26 68,87 12.404.346,26 68,87 0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 

(XLIII) = (VI + 

XXXV) 

43.998,13 43.998,13 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 24.009,36 54,57 0,00 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (XLIV) 

= (VII + XXXVI) 

227.247,85 303.849,58 277.103,68 91,20 277.103,68 91,20 277.103,68 91,20 0,00 
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VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

(XLV) = (VIII + 

XXXVII) 

208.460,43 213.460,43 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 86.094,93 40,33 0,00 

ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO (XLVI) 

= (IX + XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 

SUBFUNÇÕES 

(XLVII) = (X + 

XXXIX) 

496.274,66 1.055.774,66 1.058.578,24 100,27 1.058.578,24 100,27 1.058.578,24 100,27 0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS COM 

SAÚDE (XLVIII) = 

(XI + XL) 

25.998.762,50 45.029.184,53 28.199.928,64 62,63 28.199.928,64 62,63 28.199.928,64 62,63 0,00 

(-) Despesas da Fonte: 

Transferências da 

União - inciso I do art. 

5º da Lei 

Complementar 

173/2020 

15.129.535,75 26.063.221,35 16.743.840,75 64,24 16.743.840,75 64,24 16.743.840,75 64,24 0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS 

EXECUTADAS COM 

RECURSOS 

PRÓPRIOS (XLIX) 

10.869.226,75 18.965.963,18 11.456.087,89 60,40 11.456.087,89 60,40 11.456.087,89 60,40 0,00 

FONTE: SIOPS, Maranhão17/02/25 18:09:24 

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 

os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 

3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 

 

 

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho 
 

 

 

 
Bloco de Financiamento 

 

 
Programas de Trabalho 

Valor 

Transferido 

em 2024 

(Fonte: 

FNS) 

 

 
Valor 

Executado 

Estruturação da Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

 

10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS 
R$ 

45.654,23 

 

 

45654,23 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde 

(CUSTEIO) 

10122512100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO 

FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS 

DA ENFERMAGEM 

R$ 

1.972.685,21 

 

 

1972685,2 

10126512121GM - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS 
R$ 

61.037,90 

 

61037,90 

10301511900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS 

VENCIMENTOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

R$ 

2.679.976,00 

 

2679976,0 

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
R$ 

6.671.925,02 

 

6671925,0 

10301511921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO - NACIONAL R$ 723,58 723,58 

1030151192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL 

R$ 

4.150.000,00 

 

4150000,0 

1030251182E90 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL 

R$ 

1.400.000,00 

 

1400000,0 

1030251188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
R$ 

1.148.585,16 

 

1148585,1 

10303511720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

R$ 

203.748,72 

 

203748,72 
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10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS 
R$ 

24.000,00 

 

24000,00 

10304512320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 

PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

R$ 

14.160,00 

 
14160,00 

10305512300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS 

VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

R$ 

36.712,00 

 

36712,00 

10305512320AL - APOIO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

R$ 

216.410,79 

 
216410,79 

10305512320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 

PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

R$ 

10.123,70 

 

10123,70 

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS) 

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas. 

2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal. 

 Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira  

A execução financeira e orçamentária do exercício de 2024 respeitou toda a legislação para a matéria, assim como os instrumentos de Planejamento do SUS. Todo o recurso 

recebido foi executado na totalidade, o que não foi liquidado ficou inscrito em restos a pagar. Á título de informação , ficou em conta os seguintes valores: 

Bloco Investimento: 586.262,00 (quinhentos e oitenta e seis mil , duzentos e sessenta e dois reais); Bloco Custeio: R$: 55.386,07 ( cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis 

reais e sete centavos). 

O Município recebeu emendas estaduais e federais, ais quais foram utilizadas conforme o seu objeto e foram essenciais e necessárias para assegurar o atendimento à saúde de forma 

segura e humanizada. Abaixo as emendas federais recebidas: 
 

Tipo de recurso Valor recebido 

Emenda individual- MAC R$: 500.000,00 

Emenda de comissão- MAC R$: 900.000,00 

Emenda Bancada Obrigatória-PAP R$:1.500.000,00 

Emenda Comissão - PAP R$: 1.300.000,00 

Emenda Individual - PAP R$: 1.350.000,00 

Ressalta-se que o município investiu um percentual muito acima do determinado em lei, chegando a 28,72% (vinte e oito, setenta e dois por cento) com recursos próprios em saúde. 

Importante também mencionar que foram realizadas as audiências quadrimestrais e também a avaliação no Plenário do Conselho Municipal de Saúde. 
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10. Auditorias 

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias. 

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 

Data da consulta: 18/02/2025. 

 

 

Outras Auditorias 
 

 

 
Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 18/02/2025. 

 

 Análises e Considerações sobre Auditorias 

Não recebemos auditorias no exercíco de 2024 dos órgãos de controle externo, não havendo portanto lançamentos a serem feitos no tocante a este item. 
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11. Análises e Considerações Gerais 

 
Consideramos que a execução da politica de saúde do Municipio de Matinha cumpriu seu papel frente as enormes dificuldades enfrentadas e as constantes 

dificuldades com financimento. Verificamos diariamente um crescimento exponencial das necessidades da população relacionado ao cuidado com a saúde Esse crescimento 

reflete no gerenciamento dos recursos da saúde pública, uma vez que termona por comprometer gastos financeiros, maiores contratações de serviços a serem ofertados de medidas 

de cuidados preventivas e curativas de atendimentos à população. 

Além da necessidade crescente que a população passa a ter com aumento de doenças como neoplasias e sistema respiratório, circulatório que cresceu no último ano. Ocorreu 

melhorias no alcance das metas programadas para o exercício de 2024, embora para as vacinas, precisamos melhorar a cobertura, as consultas, e ações preventivas cresceram, o 

que se faz necessário em prosseguir a cada período a melhoria para que os resultados dos serviços sejam alcançados na sua totalidade. Sugerimos então, que seja realizado a 

modernização das estruturas, otimizando as dinâmicas de trabalho, buscando garantir uma população saudável, capacitando cada vez às equipes envolvidas no trabalho da saúde do 

município de Matinha. Consideramos os bons resultados, porem com grandes necessidades, sugerimos maior cuidado no alcance das metas uma vez que as mesmas atuam de 

forma efetiva e eficaz na prevenção. 
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12. Recomendações para o Próximo Exercício 
 

 

 Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício 

Consierando o que foi possível realizar ao longo do ano , complementando tres anos do plano municipal de saúde , torna-se necessário fazer recomendações, para que as metas 

planejadas e não execuadas sejam priorizadas num proximo exercício ou próximo plano de saúde, abaixo elencaremos as ações que demandam mais atenção no próximo exercício. 

Acrescentamos que é indispensável maior apoio a população quanto aos tratamentos e ações de prevenção de todas as patologias mais recorrentes em Matinha. 

- É necessário melhorar o fluxo de atendimento na média e alta complexidade; 

- Intensificar a vigilância em saúde nos serviços de prevenção das arboviroses e principalmente na Atenção Primária da Saúde através das ESFs que são portas de entradas da 

saúde; 

- Cumprimento das metas pactuadas para o ano e não realizadas ; 

- Reorganizar toda dinamica do TDF, garantindo o atendimento para quem realmente necessita; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE ORLANDO CUNHA RABELO 

Secretário(a) de Saúde 

MATINHA/MA, 2024 
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